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LI!lI Na 508 ,de z:r de outubro de 1 95Z. 

, Reestrutura e reajuste os padrõ,_ 
de venc~entos da carretra de Escritura­
rio, e da outras providencias. 

o GOVERNADOR 00 ESTADO DB 1II&TO GROSSCI 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Bstado 

e eu sanciono a seguinte leil . 

Artigo la - A carreira de I}scriturário, composte 
95 (noventa. e cinco) cargos, paesara a ter a seguinte estr 
tura e padroes de vencimentos I 

10 cargos classe K 
15 cargos classe J 
ZO cargos classe I 
50 oargos classe H 

Artigo za - Fioam extintos os padrÕes F e G, ant, 
riormente existentes na rererida oarreira. 

• • Artigo 3D - 9 Poder Bxe2utivo providenoiara a recll 
s1ricação dos runc1onarios de acordo com a nova estrutura < 
carreira e padrão de vencimentos. 

Artigo 4D - Bsta lei entrará em vigor a la de Janl 
ro de 1 95', revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio Alencalltro, em Cuiabá ~ de outubro 
1 952, l;lla da Independenoia e 64a da !apublica. 
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